
Rio de Janeiro, 28 de Abril de 2017

Carta n°: 10898772

A/C: NILO DE MELO CABRAL

Sinistro: 3170081907 ASL-0050460/17
Vitima: NILO DE MELO CABRAL
Data Acidente: 07/09/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: TANIA HELENA FRACALOSSI DE MELO

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: NILO DE MELO CABRAL
Valor: R$ 1.350,00
Banco: 001
Agência: 000000250-X
Conta: 0000035510-0
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas torácicas, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora
ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital 100%
Graduação: Em grau residual 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%

Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

NILO DE MELO CABRAL CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3170081907 Boa Vista Invalidez Permanente

07/09/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA EM COSTELA A DIREITA COM LESÃO PULMONAR

VITIMA SOFREU FRATURA EM COSTELA A DIREITA COM LESÃO PULMONAR, FOI SUBMETIDA A TRATAMENTO
CIRÚRGICO COM USO DE DRENO DE TORAX A DIREITA (POR 5 DIAS). EVOLUIU COM CONSOLIDAÇÃO DA FRATURA
E POSTERIORMENTE REALIZOU TRATAMENTO FISIOTERÁPICO.  ESTÁ DE ALTA.
RESTRIÇÃO DAS ROTAÇÕES DO TRONCO E DIFICULDADE RESPIRATÓRIA AOS ESFORÇOS.

Com sequela

18/04/2017

Observações: CONFORME A DESCRIÇÃO DO EXAME FÍSICO HÁ LIMITAÇÃO FUNCIONAL DE GRAU RESIDUAL EM ESTRUTURAS
TORÁCICAS.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

CICATRIZ RETRÁTIL EM REGIÃO DO 5º ESPAÇO INTER COSTAL NA LINHA HEMI - CLAVICULAR, DOR A PALPAÇÃO
NO LOCAL, DIFICULDADE RESPIRATÓRIA AOS ESFORÇOS E LIMITAÇÃO DA AMPLITUDE DE MOVIMENTO PARA
ROTAÇÃO DO TRONCO.

Médico examinador: CARLOS EDUARDO DE CAMPOS GUERRA

CRM do médico: 589

UF do CRM do médico: RR

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas torácicas,
cursando com prejuízos funcionais não
compensáveis, de ordem autonômica,
respiratória, cardiovascular, digestiva,

excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AVC PERÍCIAS MÉDICAS LTDA

Juliana Amendola A Bianchi

52.84127-7

UF do CRM do médico: RJ


